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ESTADO DE MINAS GERAIS





                                                               ANTEPROJETO DE LEI    __________/2014.


                         Institui a Semana Municipal de Avaliação Ortopédica para Prevenção e Tratamento de Problemas na Coluna no Município de Sete Lagoas


Art. 1º – Fica instituída a Semana de Avaliação Ortopédica para Prevenção e Tratamento de Problemas de coluna no Município de Sete Lagoas, a ser realizada  na primeira semana do mês de julho.

Parágrafo Único – A semana ora instituída passará a constar no Calendário Oficial de Datas e Eventos do Município de Sete Lagoas.


Art. 2º – A programação a ser desenvolvida durante a Semana de Avaliação Ortopédica para Prevenção e Tratamento de Coluna compreenderá , entre outras atividades:


I – A realização do Teste de ADAMS, também conhecido como Teste do Minuto ou Teste de Avaliação Ortopédica da Coluna;

II – A realização de teste para avaliação e controle dos portadores de desvio na coluna vertebral;


III – O encaminhamento à assistência médica das crianças com desvios ou problemas ergonômicos;


IV – Palestras informativas orientadas às crianças, extensível aos professores, sobre os riscos causados pela má postura.

Art. 3º –  Para a execução das atividades desenvolvidas na Semana de Avaliação Ortopédica para Prevenção e Tratamento de Problemas na Coluna o Município poderá firmar convênios com Universidades e faculdades de Fisioterapia.

Art. 4º – O Teste de ADAMS, constante da Semana de Avaliação Ortopédica para Prevenção e Tratamento de Problemas na Coluna, também deverá  ser realizado em todos os alunos da rede pública municipal de ensino.

§ 1º Se for detectado desvio na coluna vertebral ou outra forma de alteração postural, a criança deverá ser encaminhada para consulta com profissional especializado.

§ 2º  O Teste de ADAMS poderá ser oferecido, além dos alunos da rede pública municipal de ensino, às pessoas que buscarem atendimento durante a Semana de Avaliação Ortopédica para Prevenção e Tratamento de Problemas na Coluna.

Art. 5º – As Secretarias Municipais de Saúde e Educação deverão promover a coordenação e execução do programa da Semana de Avaliação Ortopédica para Prevenção e Tratamento de Problemas na na Coluna. 


Art. 6º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

                           Sete Lagoas, 06 de maio de 2014.

                                   Marli Aparecida Barbosa

                                           Vereadora PMN 

                                            Justificativa

O principal objetivo desta proposição é prevenir adultos com problemas na coluna vertebral, se desde cedo nossas crianças aprenderem a como se sentar, agachar, apanhar objetos, enfim aprenderem a ter uma boa postura, na fase adulta poderão evitar problemas mais sérios.

As alterações capazes de levar a compensações patológicas como a escoliose, a cifose e a hiperlordose lombar, tem grande incidência em crianças de faixa etária escolar,  e padrões posturais inadequados assumidos durante esta fase, podem se tornar permanentes na idade adulta, caso não haja intervenção durante a fase de crescimento ósseo.

Segundo dados da OMS (Organização Mundial de Saúde) apontam que 85% das pessoas têm, tiveram ou vão ter, em alguma fase da vida, dores nas costas provocadas por problemas na coluna.

O teste de ADAMS, ou teste do minuto é uma das ferramentas que pode ser utilizadas pelo agentes de saúde para verificar uma possível predisposição que venha comprometer a saúde da coluna.

Pelo exposto, solicito o apoio dos nobres pares para a aprovação desta proposição.
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